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o INSTrruro nr rnornçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Viva Comércio de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREsporoÊlcrl: Tv. Seringal, no 94, Setor 8, Mauazinho,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.062.843/0001 -24 INScRIÇÃo E§TADUÂL:

F,rx:'(92) 99í10-8440

PRocnssoNe: 2327.2018

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanques Combustíveis

LocALrzAÇÂo DÂ ATTVTDADE: Estado do' Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis (gasolina de aviação,
gasolina comum, óleos combustiveis e diesel).

PoTENCTALPoLUTDoIVDEGRADIoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos

A te nÇão:
. Esta licençr é compostâ de 13 restrisões e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/rtendimetrto sujeitrrá s sua invalidação c/ou as penâlidades previstas em normas.
. Esta licenç8 nâo comprovr nem substitui o docümeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóve l.
. Esta licença deve permanecer llâ localizaÇâo da atividrde c €rpostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus,

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica Diretor Presidente
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GOVERXO OO ESTADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 273n8-04
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 273118.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo dê

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2327.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constânte na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docuríento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Açào e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento â este IPAAM
(atualizado).

8. São vedados quaisquer descartes de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água ou em
terreno natural, devendo os mesmos ter destinação ambientalmente adequada.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais normas
peÍinentes, Resolução MT/ANTT n" 42O|2OO4 e demais normas pertinentes.

10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro com relação a fiota e condutores de
transporte de produtos perigosos da empresa.

ll. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resoluçào
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinenles.

12. O transporte rodoviário deverá ser executado exclusivamente por meio dos veículos de placas:

cPR-3483, EJW-4750, EJW-4749,, NOR- 0732, NOy-2472, OAI-1701, OAI-I7il, OAL-
9291 e JXA-5662.

13. Apresentar a este IPAAM, quando da renovação da licenç4 os seguintes documentos,
atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular CIV.
b) Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos - CIPP .

c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
d) Comprovante dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo de veículos que só podem

ser executâdos por empresas licenciadas.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)
0 Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
g) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


